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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 25 DE SETEMBRO DE 2018                       Nº 176

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1212/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DE 
FÁTIMA LEITE, Matrícula: 6772, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1213/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ 
TARCISIO NASCIMENTO DE FARIAS, Matrícula: 5190, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1214/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): JAIR NASCIMENTO DA SILVA, Matrícula: 9562, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1215/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA IONARA 
PEIXOTO, Matrícula: 9433, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Portaria nº 1216/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): TAZIA MARIA OSEAS MONTE, Matrícula: 9393, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1217/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): DALVANIRA 
GOMES DE MACEDO, Matrícula: 9312, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1070/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ILZA MARIA DE 
AZEVEDO LIMA, Matrícula: 5004, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1071/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DO 
SOCORRO L. DA ROCHA, Matrícula: 9658, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1072/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
ELIZABETE PINHEIRO LIMA DANTAS, Matrícula: 9175, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1073/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): PAULO 
SÉRGIO DE MENEZES, Matrícula: 11481, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1074/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ 
FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, Matrícula: 2205, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1075/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): SHIRLEY 
ARAÚJO ALVES, Matrícula: 9416, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1076/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ADRIANA DOS 
SANTOS SILVA SOUZA, Matrícula: 9028, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/9

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1077/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DO 
SOCORRO B, NASCIMENTO, Matrícula: 3756, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1078/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): DALVACI PINHEIRO JUSTINO, Matrícula: 10670, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1079/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ 
AUGUSTO ALENCAR DE FRANÇA, Matrícula: 5771, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta ortaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1080/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ADRIANA 
OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula: 9905, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1081/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): IVANEIDE DA 
SILVA FAUSTINO DE ALCANTARA, Matrícula: 9397, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1082/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ERICO ALVES 
DA SILVA, Matrícula: 9569, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1083/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
JANAINA DE OLIVEIRA BEZERRA, Matrícula: 11527, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
                                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1084/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MARIA JEANE DE ARAÚJO BRITO, Matrícula: 11302, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1085/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLÁUDIA LEITE 
ROLIM MOREIRA, Matrícula: 12183, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1086/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ERIKA SUENIA 
VARELA ANTUNES DO COUTO, Matrícula: 11137, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1087/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ELAINE CRISTINA DA SILVA BATISTA, Matrícula: 11414, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1088/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RISONEIDE 
ALVES DA SILVA SOUZA, Matrícula: 7606, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1089/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): GREYCE KELLY BARBOSA CIRIACO, Matrícula: 11420, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1090/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ARIANE 
MARINHO RIBEIRO, Matrícula: 11132, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1091/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MARCUS ANTONIO M. DE FREITAS, Matrícula: 5628, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1092/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): CLEA MARISE ALVES SOARES, Matrícula: 5295, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1093/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): INGRID DE 
SOUZA MACHADO, Matrícula: 9210, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1094/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): DENISE LIZANDRA RAMOS DE LIMA, Matrícula: 5609, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1095/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): HELOISA DE 
MELO CRUZ ALVES, Matrícula: 11459, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1096/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARILDA 
GOMES RODRIGUES HONORATO, Matrícula: 11558, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1097/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALESSANDRO 
RODRIGO B. TAVARES, Matrícula: 9664, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1098/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JANAINA 
TACIANO DA SILVA, Matrícula: 11435, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1099/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GIZAR FARIAS 
E SILVA, Matrícula: 9576, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1100/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MILENA KARLA 
MEDEIROS DE OLIVEIRA, Matrícula: 12540, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1101/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): REGINA CELI 
DA SILVA MARTINS, Matrícula: 11533, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1102/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARINALVA 
FERNANDES DE SOUZA, Matrícula: 11421, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1103/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LENILDA 
TOMAZ DA SILVA, Matrícula: 9375, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1104/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VIRGINIA 
LÚCIA DE ALENCAR SOUZA, Matrícula: 19580, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1105/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA CRISTINA 
PATRICIO, Matrícula: 11606, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1106/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANGELA MARIA 
LIMA CAVALCANTI, Matrícula: 9556, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1107/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MÔNICA 
RODRIGUES DOS SANTOS GOMES, Matrícula: 11544, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1108/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ELIANE ALVES DE OLIVEIRA, Matrícula: 11578, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1109/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): JOSUEL TOMAZ DE AQUINO, Matrícula: 11370, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1110/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MIRIELLY 
PEGADO CORREIA, Matrícula: 9573, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1111/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GLLAUCE 
CRISTINA DE ARAÚJO BRANDÃO, Matrícula: 12542, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1112/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALAN ANGELO 
BEZERRA, Matrícula: 11104, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/9

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1113/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FABIANA 
CLAUDINO DE MELO SILVA, Matrícula: 11487, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1114/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALESSANDRO 
AIRES ALEXANDRE, Matrícula: 11181, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1115/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): BEATRIZ 
DUTRA GOMES PINHEIRO, Matrícula: 20231, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1116/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RODOLFO 
TAVARES NETO, Matrícula: 11418, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1117/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLÁUDIA 
APARECIDA DE ANDRADE ALVES, Matrícula: 12445, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1118/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): SILVANA MORAIS DA SILVA, Matrícula: 11291, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1119/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALLYNE 
GYSELLE NEVES DOS SANTOS, Matrícula: 11131, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1120/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GLAUCIA 
LAURYANE SILVA DANTAS SOUZA, Matrícula: 11521, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1121/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): WENDEL 
RIBEIRO DA SILVA, Matrícula: 20203, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1122/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GILVAN 
MONTEIRO DA COSTA, Matrícula: 6054, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1123/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DO 
SOCORRO DA CRUZ MARQUES, Matrícula: 6365, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1124/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ARISON 
RODRIGO DE BRITO, Matrícula: 11445, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1125/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MYCHELINE SANTOS DA SILVA, Matrícula: 11412, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1126/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): JANIARA CRISTINA FERREIRA JACINTO MARINHO, Matrícula: 12433, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1127/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): DAYANA 
PEREIRA DA SILVA CABRAL, Matrícula: 11333, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1128/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): THIAGO 
ALBERTO SILVA, Matrícula: 19597, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1129/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): NAIARA MAIA 
CAVALCANTE SANTANA, Matrícula: 11520, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1130/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MYLLA 
GABRIELE SOARES DE ARAÚJO BEZERRA, Matrícula: 11142, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1131/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCA 
ALINE MARTILIANO DO NASCIMENTO, Matrícula: 11552, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1132/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VITOR HUGO 
CAMPELO PEREIRA, Matrícula: 11597, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1133/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FERNANDA 
SAMYLLA DA SILVA SANTOS, Matrícula: 11138, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1134/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): KATIANE DE MELO FERREIRA, Matrícula: 11540, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1135/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ILDER 
CHRISTIAN DE LIMA VARELA, Matrícula: 12534, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1136/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LARISSA TAINA 
TAVARES DA SILVA, Matrícula: 11159, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1137/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLEYTON 
MARLE LEITE DE MACEDO, Matrícula: 10088, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1138/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): FRANCISCA OLIVEIRA DE MEDEIROS, Matrícula: 5149, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1139/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CARLOS 
ALBERTO COSTA, Matrícula: 5803, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1140/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): CHREOSIL PROTÁSIO DE LIMA, Matrícula: 5082, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1141/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALICE MARIA 
SANTIAGO DE OLIVEIRA, Matrícula: 12169, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1142/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): IVAN TAVARES DE FARIAS JÚNIOR, Matrícula: 220, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1143/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RIVANALDO 
GOMES DE SOUZA, Matrícula: 5264, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1144/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARLEIDE 
FIRMINO DE O. AMARANTE, Matrícula: 9207, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1145/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): GUTEMBERG RODRIGUES DA SILVA, Matrícula: 246, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1146/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA CÉLIA 
DE MEDEIROS, Matrícula: 9390, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1147/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MEIRE 
ARAÚJO MENDES PEREIRA, Matrícula: 9373, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1148/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MARISTELA CARVALHO C. DA ROCHA, Matrícula: 5243, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1149/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RISOMAR 
HELENA S. DO NASCIMENTO, Matrícula: 5265, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1150/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EDWARDO 
CARVALHO DE SOUSA, Matrícula: 9462, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Portaria nº 1151/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GERALDO 
VERISSIMO DE OLIVEIRA, Matrícula: 11441, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1152/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): LUIZA ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula: 12399, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1153/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCA 
GOMES DE CARVALHO, Matrícula: 11436, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1154/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA HELENA 
SOARES DE CARVALHO, Matrícula: 6541, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1155/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a 
prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar iniciado pela Portaria de nº 447/18, 
de 04 de Junho de 2018, relativamente a(o) servidor(a): ROSINEIDE LINHARES 
AVELINO, Matrícula: 9304, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1156/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA MARIA 
MOURA DE OLIVEIRA, Matrícula: 9608, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1157/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ 
FRANCISCO DA COSTA, Matrícula: 5689, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1158/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ISABEL 
HELENA DO N. PAIVA, Matrícula: 5618, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1159/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ELIANE MARIA 
ALVES R. LOPES, Matrícula: 9211, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1160/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): DAURI JANUÁRIO DE MACEDO, Matrícula: 9414, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1161/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): SONIA MARIA SILVEIRA DE ASSIS, Matrícula: 11568, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1162/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KLEBER 
GOMES DE AZEVEDO, Matrícula: 9314, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1163/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ 
EMILIANO BARBOSA, Matrícula: 5437, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1164/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): NEIDE LUCAS 
DE SOUSA SEGUNDO, Matrícula: 5614, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1165/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSIAS DA 
COSTA AVELINO, Matrícula: 5822, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1166/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, 
autoridade competente,
RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado pelo 
Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura de 
Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JURANDIR DE 
SOUZA JÚNIOR, Matrícula: 9829, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – 
Lei Complementar nº 072/99.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1167/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCA DA 
SILVA RODRIGUES, Matrícula: 11868, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1168/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MARIA VILMA DE LUNA C. SALDANHA, Matrícula: 9379, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1169/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GERALDA 
DUARTE DA SILVA, Matrícula: 5525, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1170/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DO 
SOCORRO GOMES, Matrícula: 5482, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1171/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ELSA 
MARQUES DE OLIVEIRA, Matrícula: 5140, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1172/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUIZ UIRAN DE 
OLIVEIRA ARRAIS, Matrícula: 9691, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1173/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CARLOS 
ALBERTO FURTADO DIAS, Matrícula: 5433, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1174/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ISABEL CRISTINA DUARTE MARTIN, Matrícula: 5173, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1175/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): TEREZA 
NEUMA COSTA O. FREITAS, Matrícula: 5286, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1176/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ROSILEA 
SANTOS DE LIMA, Matrícula: 5272, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1177/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VALÉRIO 
RODRIGUES E SILVA, Matrícula: 9410, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1178/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA VIRGINIA 
C. QUEIROZ PAIVA, Matrícula: 9704, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1179/2018, 21 de Setembro de 2018.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUZINEIDE 
ALMEIDA DOS SANTOS, Matrícula: 9812, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1180/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSINEIDE 
LINHARES BEVENUTO, Matrícula: 5507, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1181/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VERONICA 
SIMONE DUTRA VERAS, Matrícula: 5290, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1182/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): JOSIMEIRE FERREIRA NUNES, Matrícula: 9614, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1183/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA LÚCIA 
CARDOSO O. CLEMENTINO, Matrícula: 9757, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1184/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ANATILDE VALCÁCIO DA SILVA, Matrícula: 6072, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1185/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GILEIDE 
PEREIRA DE MELO GALVÃO, Matrícula: 5156, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1186/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU, Matrícula: 6557, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1187/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ENILDES DE 
JESUS P. FERREIRA, Matrícula: 5868, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1188/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FÁTIMA MELO 
DUARTE VARELA, Matrícula: 6128, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1189/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VERA LÚCIA 
URBANO DE AZEVEDO, Matrícula: 11463, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1190/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO BATISTA 
DE O. JÚNIOR, Matrícula: 5883, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1191/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LOUSEANE 
FERREIRA DA SILVA, Matrícula: 9229, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1192/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RICHARDSON 
ALEX DE BRITO, Matrícula: 12513, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1193/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): AUDREY 
MENDES SOARES, Matrícula: 11151, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1194/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
APARECIDA BORGES SILVA, Matrícula: 6062, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1195/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): NAIDA MARIA 
DOS SANTOS NICÁCIO, Matrícula: 11569, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1196/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LEILA MARIA 
DE VALENÇA, Matrícula: 5194, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1197/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA RITA DE 
MEDEIROS SANTOS BEZERRA, Matrícula: 11416, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1198/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): LUCIANO GONÇALVES COSTA, Matrícula: 9276, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1199/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): PATRÍCIA 
CARLA BARBOSA CARDOSO, Matrícula: 9843, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1200/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): 
ELIGIVIODEVITAM INAJA MERLUZIA DE LIMA, Matrícula: 11566, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1201/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DE 
FÁTIMA DE M. FERREIRA, Matrícula: 5981, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1202/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DE 
JESUS B. DE OLIVEIRA, Matrícula: 9649, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1203/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): HONÓRIO 
HENRIQUE DE FARIAS NETO, Matrícula: 11969, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1204/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): TANIA MARIA 
FREIRE DE CASTRO, Matrícula: 5283, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1205/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): NOILDA 
CUSTÓDIO DE FRANÇA LIMA, Matrícula: 9217, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 1206/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): KATIA MARIA CABRAL DE ARAÚJO, Matrícula: 11457, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1207/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIVONE 
SILVA VITAL, Matrícula: 5244, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1208/2018, 21 de Setembro de 2018.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ADRIANA 
CRISTINA DA SILVA, Matrícula: 6117, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1209/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 

001924/2018-DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte, subsidiado pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): WALTER BEZERRA JERONIMO COSTA, Matrícula: 9445, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1210/2018, 21 de Setembro de 2018.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MIRTIS 
HELENA E. DE SOUZA, Matrícula: 116, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1211/2018, 21 de Setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida na citação nº 001924/2018-

DAE, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, subsidiado 
pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA, recebido em 14/09/2018, determino a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALEXSSADRA 
RODRIGUES BEZERRIL, Matrícula: 9741, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 
ser concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo 
seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
– Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2018

AVISO DE CONVOCAÇÃO

OBJETO: Registro de preços para aquisição de Bandeiras Oficiais para atender as 
necessidades do Gabinete Civil- A pregoeira Substituta do Município de São Gonçalo 
do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, convoca o representante legal da 
empresa Maria de Fátima Araújo Silva, CNPJ nº 11.886.312/0001-60, para no prazo de 
05 (cinco) dias corridos, comparecer a Sede da Prefeitura / Setor de Licitações para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços e Contrato, contado a partir da data da 
convocação, sob pena das aplicações das sanções previstas em Lei.

São Gonçalo do Amarante/RN/ 25 de setembro de 2018.
Ana Cecilia Silva de Carvalho

Pregoeira Substituta

PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2018

AVISO DE CONVOCAÇÃO

OBJETO: Registro de preços para aquisição de Brinquedos para suprir as 
necessidades da Secretária Municipal de Educação e Cultura  A pregoeira Substituta 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, 
convoca o representante legal da empresa Câmara Cascudo Comércio de Atacado 
Ltda. – EPP  CNPJ nº 15160493/0001-02, para no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
comparecer a Sede da Prefeitura / Setor de Licitações para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços e Contrato, contado a partir da data da convocação, sob pena das 
aplicações das sanções previstas em Lei.

São Gonçalo do Amarante/RN/ 25 de setembro de 2018.
Ana Cecilia Silva de Carvalho

Pregoeira Substituta
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PÁGINA                                         20 25 DE SETEMBRO DE 2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO 1808150039.407

Contratante: Prefeitura Municipal De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35 - Contratada: REGIS UNIFORMES E COMÉRCIO EIRELI – ME, 
CNPJ nº 22.226.628/0001-42 - Do objeto: contratação de empresa AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO PARA OS INTEGRANTES DA BANDA FILARMÔNICA MUNICIPAL, O 
valor total da Contratação é de R$ 30, 641.00 (trinta mil seiscentos e quarenta e um 
reais.  Da dotação orçamentária27 FUNDAÇÃO CULTURAL DONA MILITANA 2061 
MANUT. DAS ATIV. DA FUNDAÇÃO FONTE 01000 Natureza da Despesa 3.0.00.00.00 
Despesas de Correntes 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 3.3.90.30.00 
Material de Consumo. Da vigência: O contrato será firmado por um prazo até 31 de 
dezembro de 2018, a contar da sua assinatura.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de setembro de 2018.
Flávio Henrique de Oliveira e

Regis Uniformes e Comercio Eireli - ME

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011/2018

A Diretora Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do Municipio de 
São Gonçalo do Amarante/RN,  faz publicar o extrato resumido do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 
OBJETIVO............. Contratação de pessoa jurídica especializada do serviço do 
tratamento e destinação final do lodo produzido nas Estações de Tratamento de 
Efluentes do município de São Gonçalo do Amarante e da Estação de Tratamento de 
Água do Sistema Adutor Maxaranguape/São Gonçalo do Amarante-RN.
FAVORECIDO........................ BRASECO S/A.
VALOR TOTAL ESTIMADO................... R$ 191.875,82 (cento e noventa e um mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. art. 25, I, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pela Diretoria administrativa e 
Financeira e ratificada pela Sra. Talita Karolina Silva Dantas, na qualidade de 
ordenadora de despesas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de agosto de 2018.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE
*Republicado por incorreção

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2018

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993,
...........................

Art. 24 – É dispensável a Licitação:
...........................
II - para outros produtos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram as parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.
...
CONSIDERANDO, justificativa quanto à necessidade da contratação de empresa 
especializada na confecção e instalação de placa indicativa – condicionante licença 
IDEMA a ser instalada na lagoa de tratamento de Santo Antônio/São Gonçalo do 
Amarante;
CONSIDERANDO, que o serviço a ser contratado enquadra-se como contratação de 
pequeno valor; 
R E S O L V E: 
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para a contratação de empresa 
especializada na confecção e instalação de placa indicativa – condicionante licença 
IDEMA a ser instalada na lagoa de tratamento de Santo Antônio/São Gonçalo do 
Amarante no valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) à empresa PEDRO 
FRANCISCO DA SILVA 91294312472, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o nº 22.285.008/0001-84, sediada à Rua Teófilo Tomaz, 42 – Centro – 
Lagoa Salgada/RN, de acordo com o que consta do Processo de Dispensa nº 
009/2018.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de setembro de 2018.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17090001/2018

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: BRASECO 
S/A - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no serviço do tratamento 
e destinação final do lodo produzido nas Estações de Tratamento de Efluentes do 
município de São Gonçalo do Amarante e da Estação de Tratamento de Água do 
Sistema Adutor Maxaranguape/São Gonçalo do Amarante-RN – VALOR GLOBAL: R$ 
191.875,82 (cento e noventa e um mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – 
Exercício 2018 – Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – 
Classificação: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ – LOCAL E DATA: São 
Gonçalo do Amarante, 17 de setembro de 2018 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva 
Dantas – CONTRATANTE – Henrique Muniz Dantas - CONTRATADO.
-

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14090001/2018

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: TELEMAR 
Norte Leste S.A – Em Recuperação Judicial - OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de telefonia fixa comutado – STFC, nas modalidades local (com 
destino fixo e móvel) e longa distância nacional (com destino fixo e móvel) e serviço de 
Internet Banda Larga, provido por empresa de telecomunicação, visando aumentar a 
velocidade de internet nos escritórios do SAAE – VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 
41.992,80 (quarenta e um mil novecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos) – 
DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2018 – 
Projeto 04.122.0034.2068 / Manutenção das Atividades do SAAE – Classificação: 
33.90.39 – Outros serviços de terceiros de pessoa jurídica – LOCAL E DATA: São 
Gonçalo do Amarante, 14 de setembro de 2018 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva 
Dantas – CONTRATANTE – Everton Câmara Canto e Carlos Márcio Soares Nonato - 
CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28080001/2018

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: Auto Posto 
São Tomé Ltda. - OBJETO: Aquisição de óleo diesel comum – VALOR GLOBAL: R$ 
20.700,00 (vinte mil e setecentos reais) – DOTAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTARIA: Recursos Próprios – Exercício 2018 – Projeto 04.122.0034.2068 / 
Manutenção das Atividades do SAAE – Classificação: 33.90.30 – Material de Consumo 
– LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante, 28 de agosto de 2018 - ASSINATURAS: 
Talita Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE – Ivo Nilson Lopes de Medeiros - 
CONTRATADO.
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